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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 048/2020 

Declara de interesse público para fins de 

Regularização Fundiária o Loteamento 

Núcleo Barra Mansa, neste município.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
Inciso VIII do art. 55 da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, que dispõe sobre a regularização fundiária rural 
e urbana; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 9.310, de 15 
de março de 2018, instituiu as normas gerais e os 
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana - 
Reurb, a qual abrange as medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos 
urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à 
titulação dos seus ocupantes;  

CONSIDERANDO que é de interesse deste município 
regularizar todos os imóveis que estão com alguma 
irregularidade imobiliária. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica decretado o interesse público para a 

regularização do Loteamento Núcleo Barra Mansa, em 
conformidade com a Lei Federal nº 9.320/2017, de 
Regularização Fundiária e o Decreto Federal nº 9.320/2018. 

Art. 2º A regularização fundiária nos Loteamento 
Núcleo Barra Mansa definidos neste decreto obedecerá aos 
parâmetros da Legislação Federal quanto a sua classificação 
como REURB-S. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente 
regularização fundiária correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S 

Edvaldo Alves de Queiroz, brasileiro, Prefeito 
Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, 
portador da Cédula de Identidade nº. 027.355  SSP/MS, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 205.728.671-15, domiciliado na 
Rua Manoel Silvério do Nascimento, nº 17, nesta cidade. 

FAZ SABER que o MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, 
autuou o Processo Administrativo de Regularização Fundiária 
de Interesse Social – REURB-S, com fundamento na Lei 
13.465, Art. 13, I e instaurou procedimento, com vista à 
regularização do parcelamento do solo e à titularização de 
imóveis inseridos no Loteamento Núcleo Barra Mansa, 
considerado zona urbana.  

FAZ SABER também, que sendo o empreendimento, 
Núcleo urbano informal consolidado desde antes da edição da 
Medida Provisória nº 759, de 22 de dezembro de 2016, 
convertida na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, a 

titulação das ocupações se processará mediante os 
instrumentos descritos nos artigos 15 e 16, e seus incisos, da 
referida Lei, após ato do Poder Executivo Municipal. 

Água Clara/MS, 07 de julho de 2020. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo n° 077/2020. 

Pregão Presencial n° 042/2020. 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (item). 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada para 
prestação de serviços na realização de exames laboratoriais, 
visando atender as demandas de diagnósticos dos serviços de 
Saúde (SUS), em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde, edital e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08h00min do dia 21 de julho de 2020. Local: 
na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, 
sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no 
Setor de Licitações, ou por e-mail 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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edital@pmaguaclara.ms.gov.br. Observação: devido a 
pandemia do corona virus e a urgencia do processo 
licitatório será obrigatório o uso de máscaras pelos 
licitantes. Informações: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 
07h00min ás 13h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. Água Clara/MS, 08 de julho de 2020. 

MARCOS ANTÔNIO GARCIA 
Pregoeiro 

 
 
 

 
 
 
 
 

EXTRATOS DAS NOTAS DE EMPENHO 
NºS 2261 a 2273/2020 
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